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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

00145-1.2026/SAJ/RRV

Projeto de  Lei do  Legislativo n° 044/2026

Dispõe sobre a denominação da Viela Dezesseis, situada no Bairro Pedregulho,

como Paulo Antonio Godoy.

Vereador Pau[inho dos Condutores

Projeto   de   Lei.   Art.   30,   1,   CF.   Art.   40,   LOM.   Leí   lvlunicipal   n°   5.784/2013.

Possibi/idade, com observacões.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Proj.eto  de  Lei  do  Legislativo,  de  autoria  do  Vereador

Paulinho dos Condutores, que visa denominar a atual Viela Dezesseis, no Bairro Pedregulho,

c;orrt® Vje!a Paub An*®nio Godzry`

2.                                                   A     j.ustificativa      (fls.03/05),      traz      uma      breve      biografia      do

homenageado.

0  projeto  foi  encaminhado  para  este  órgão  de  consultoria  para

avaliação de seus pressupostosjurídicos.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

0  art.  30,  inciso  1,  da  Constituição  Federal  autoriza  o  Município  a

legislar sobre assuntos de interesse  local.

5.                                               O conteúdo do projeto não se encontra elencado no rol do art.igo

40 da  Lei Orgânica  do  Município -LOM,  o que afasta a  exigência  de  iniciativa  exclusiva  do

Chefe do Poder Executivo.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Os  re`quisitos  para  a  den'omina`Ção  de  vias  e  própJn.os  municipa`is

estão  dispostos  na  Lei  Municipal  5.784/2013.  Como  dispõem  os  incisos 1 e 11,  do  artigo  1°,

da  referida  Lei:

"Art.1° Os projetos de lei que disponham sobre denominação

drgy

próprios, vias e logradouros públicos deverão conter obrigator

iamente..

1. documento comprobatório, expedido pela Prefeitura Munici

pal, de que o próprio, a via ou o logradouro público ainda não

foi denominadq;

11. Documento comprobatório, expedido pela Prefeitura Munic

ipal, de que a denominação a ser utílizada não existe no Munic

ípio'.,,.

Encontramos nas autos o documento de fls. 06/07, onde podemcis

observar  que  a  Viela  Dezesseis  não  se  encontra  denominada;  porém,  na~o encowíHamo5

0fício da PMJ, por seu departamento competente, Ínformando que no Município não

há a denominação que se quer dar ao logradouro.

6.                                               Segue,  igualmente, junto  ao  projeto,  biografias/justificativas  do

homenageado.  Todavia,   não  foi   localizada   nos  autos  a   certidão  de  óbito,  documento

exigido  para  instrução de proj.etos de denominação de  logradouros públicos (/.nc/5o /V c/o

art.1°,  da  Lei  Municipa/  n° 5.784/2013).

OBSERVAÇõES

Considerando  a  ausência  dos  documentos  acima  citados,  faz-se

necessária  a  complementação  da  presente  propositura,  em  atendimento  às  exigências  da

Lei 'Municipal  n°  5.7,84/2013.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

CoNCIUSÃO

Diante  do exposto,  aDós a  iuntada da documentacão faltante

não   havendo   outras   irregularidades,   o   proj.eto   poderá   prosseguir  em   sua   tramitação

regimental.

Contudoú deverá o presente PLL ser submetido .às Comissõe5 de ,a)

Constituição e Justiça; e b) Obras,  Serviços  Públicos e  Urbanismo.

10.                                               Para  sua  aprovação,  a  propositura  em  análise está  sujeita  a  turno

único de discussão e votação,  necessitando do voto favorável  da  maioria simples  para sua

aprovação, ou parac/amaç:a~or nos termos do incíso N, do artígo 142, do Novo Regímento

lnterno.

11.

12.
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E:ste é o parec;er , opinativo e não vinculante.

A Secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacareí, 03 dej.unho de 2026

RENATA R% VIEIRA

CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902
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